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6. anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, todas as 
ocorrências relativas à execução do convênio;
7. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do convênio; e
8. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do convênio, a aplicação 
de sanções de acordo com as regras estabelecidas no convênioou congênere.
art. 4º. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida Por-
taria específica para este fim.
art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 26 de abril de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 789960
Portaria Nº 05/2022 - ciGesP

dispõe acerca da criação de Grupo de Trabalho integrado para discussão 
do padrão, normas e diretrizes que norteiam as ações de comunicação ali-
nhadas pelos órgãos do Governo do Estado nas redes sociais.
o Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública - ci-
GESP, no uso de suas atribuições legais, e;
considerando a lei nº 7.584/2011 que estabelece que a Secretaria de 
Estado de Segurança e defesa Social - SEGUP é o órgão responsável por 
coordenar, supervisionar, articular, integrar e avaliar o desenvolvimento da 
política de segurança pública nos órgãos integrantes do Sistema de Segu-
rança Pública e defesa Social – SiEdS;
considerando o art. 6º da lei nº 7.584/2011, no qual dispõe que comitê 
integrado de Gestores de Segurança Pública - ciGESP é órgão colegiado 
composto pelos dirigentes titulares dos órgãos constituintes do Sistema 
Estadual de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, de natureza con-
sultiva, que tem por finalidade propor, debater, analisar e decidir ações de 
caráter técnico, administrativo e operacional, a serem executadas pelos ór-
gãos integrantes do Sistema, acompanhando e avaliando seus resultados;
considerando que a Secretaria de Estado de comunicação - SEcoM solicitou a 
criação do Grupo de Trabalho integrado do SiEdS junto àquela Secretaria, com 
o objetivo de discutir o padrão, normas e diretrizes que norteiam as ações de 
comunicação alinhadas pelos órgãos do Governo do Estado nas redes sociais;
rESolVE:
art. 1º - iNSTiTUir o Grupo de Trabalho integrado - GTi para discussão do 
padrão, normas e diretrizes que norteiam as ações de comunicação alinha-
das pelos órgãos do Governo do Estado nas redes sociais.
art. 2º - o GTi será composto por representantes, titulares e suplentes, 
na forma a seguir:
1. 01 (um) representante da Secretaria de Estado de comunicação (SEcoM):
Titular: aliNNE KEllEN MoNTEiro PaSSoS
Suplente: lEila NEGrÃo coSTa MorEira
1. 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social (SEGUP):
Titular: roBErTa da coNcEiÇÃo MEirElES
Suplente: WalENa dE NaZarÉ loPES
• 01 (um) representante da Polícia Militar (PM/PA);
Titular: TEN cEl QoPM liNdiaNY PaTrÍcia BaTiSTa caMPoS Baia
Suplente: MaJ QoPM KáTia VaNESSa coUTiNHo cHaVES
1. 01 (um) representante da Polícia civil (Pc/Pa);
Titular: MaTHEUS da rocHa frEiTaS
Suplente: BrUNa HElliSaNa da SilVa riBEiro
1. 01 (um) representante do corpo de Bombeiros Militar (cBM/Pa);
Titular: TcEl QoBM EdSoN afoNSo dE SoUSa dUarTE
Suplente: caP QoBM iSraEl SilVa dE SoUZa
1. 01 (um) representante da Polícia Científica (PCE/PA);
Titular: cYNTHia dE NaZarE PorTilHo rocHa PaNToJa
Suplente: alEXaNdrE NaSciMENTo cUNHa
• 01 (um) representante do Departamento de Trânsito (DETRAN/PA).
Titular: carloS EdUardo VilaÇa dE liMa
Suplente: lEidEMar BarroS oliVEira
art. 3º - a coordenação do GTi será exercida pelo representante da Se-
cretaria de Estado de comunicação (SEcoM), que deverá estabelecer o 
cronograma de trabalho e realizar a apresentação dos resultados ao ci-
GESP e, posteriormente, encaminhar ao Presidente do comitê integrado 
de Segurança Pública para homologação do trabalho apresentado.
art. 4º - o GTi terá o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão dos traba-
lhos, podendo ser prorrogado por igual período.
art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 26 de abril de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
Presidente do comitê integrado da Segurança Pública (ciGESP)
lei Estadual nº 7.584/11, art. 6º§1º

Protocolo: 790284

diÁria
Portaria Nº 617/2022-saGa

oBJETiVo: Para realizar transporte de vacinas e insumos em apoio a SESPa.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaNTarÉM/Pa
PErÍodo: 13 a 14.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
SErVidor (ES): JoSEMar doS SaNToS PaiVa, Mf: 5961059-1
diJoNY oliVEira riBEiro, Mf: 5950449-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 618/2022 –saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaNTarÉM/Pa
PErÍodo: 14 á 15.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SErVidor (ES): cEl PM criSTiaNo JoÃo loUrEiro liMa, Mf: 5678382-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
SErVidor (ES): JoSÉ HUMBErTo dE MElo JUNior, Mf: 57193016
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 619/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o transporte da equipe da assessoria de comunicação.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 14 à 18.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): SGT PM rENaTo NaZarENo oliVEira do NaSciMENTo, 
Mf: 5787432
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 620/2022-saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): MaraBa/Pa
PErÍodo: 27 à 28.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
SErVidor(ES): SEcrETário dE SEGUraNÇa UalaME fialHo MacHa-
do, Mf: 5945675-1
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa, Mf: 5103371-4
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 621/2022-saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): MaraBá/Pa
PErÍodo: 27 à 28.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SErVidor(ES): cEl PM alEXaNdrE MaScarENHaS doS SaNToS, Mf: 
5420628-1
3° SGT PM KlEBEr daMaScENo SaNTaNa, Mf: 54193240-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 622/2022 –saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): cUrraliNHo/Pa
PErÍodo: 20 à 23.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 04(quatro) de alimentação e 03(três) de pousada
SErVidor (ES): 2° SGT PM JoSE alEXaNdrE doS SaNToS, Mf: 5587433-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 623/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar transporte de vacinas e insumos em apoio a SESPa.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa
PErÍodo: 15.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 01(uma) de alimentação
SErVidor(ES): TEN cEl PM arMaNdo aUGUSTo coElHo da SilVa BiT-
TENcoUrT, Mf: 5755310-1
QUaNTidadE dE diáriaS: ½ (meia)
SErVidor(ES): Haroldo caÑiZo PErEira, Mf: 54197238-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 624/2022 –saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): cUrraliNHo/Pa
PErÍodo: 20 à 23.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
SErVidor (ES): raMiro arÚJo alVES, Mf: 591311-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 790474


